
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO-MAPA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO-DIRAB
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS-SUOPE
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO OPERACIONAL-GEROP     
       
 

EDITAL DE TERCEIROS PARA COMPRA DE MILHO EM GRÃOS Nº 010/2009
  

 
1. DO OBJETO: Compra de 1.850.000 kg de Milho em grãos, a granel, safras 2008/2009 ou

2009, duro ou semi-duro, classe amarela, tipo 2 ou melhor, observando o limite máximo de 13%
(treze por cento) de teor de umidade e 2% (dois por cento) de matéria estranha, impureza e
fragmentos, de acordo com os Anexos I e II deste Edital.

 

2. DA DATA E DO HORÁRIO DO LEILÃO: dia 12/11/2009,  após a realização do Aviso nº 358.

3. DA MODALIDADE, DO SISTEMA E DO LOCAL DO LEILÃO: na modalidade “VIVA VOZ -”,
por meio do Sistema Eletrônico de Comercialização da Conab-SEC, em Brasília–DF.

4. DOS PARTICIPANTES: Pessoas jurídicas devidamente cadastradas com a correta inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e produtores rurais e/ou cooperativas que
atendam as condições prevista neste Edital.

4.1. Os interessados deverão estar devidamente cadastrados perante à Bolsa por meio da qual
pretendam realizar a operação

4.2.  entende-se por participante o arrematante no qual toda documentação será emitida.   

4.3. Cada participante só poderá fazer-se representar por intermédio de uma única Bolsa e um
único corretor, em um mesmo lote.

5. DA CONFIRMAÇÃO DA OPERAÇÃO:  

5.1. Ocorrerá mediante a emissão da Autorização de Compra de Terceiros – ACT, contendo
todas as informações referentes ao fechamento da operação. 

5.2. Será emitida uma Autorização de Compra de Terceiros – ACT, para cada arrematante, por
Bolsa, para um mesmo lote.

6. DO PREÇO INICIAL DE COMPRA: 

6.1 A aquisição será na modalidade posto no armazém indicado pela ofertante.

6.2. O preço máximo de aceitação para fechamento da compra será definido pelo ofertante com
ICMS e Frete inclusos e será divulgado com antecedência, de até 02 (dois) dias úteis antes
da data de realização do leilão.

6.3. O preço para a negociação será ofertado em nível decrescente, em R$/Kg, com ICMS e
Frete inclusos.

7. DO PAGAMENTO DO PRODUTO PELO COMPRADOR: 48 (quarenta e oito) horas após a
entrega e aceitabilidade do produto. 

 



8. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: em conformidade com os anexos I e II, sendo que os
impostos incidentes, ocorrerão por conta do arrematante. 

9. DA ENTREGA DO PRODUTO: até o dia 05/12/2009, sendo que as despesas relativas ao
ICMS e Frete do produto serão de inteira responsabilidade do arrematante.

10. DO LOCAL PARA A ENTREGA DO PRODUTO: de acordo com o endereço constante nos
Anexos I e II deste Edital. 
 
11. DA DIVERGÊNCIA DA QUALIDADE DO PRODUTO: no caso de divergência de qualidade,
não havendo acordo entre as partes, o arrematante deverá solicitar a classificação do produto
junto a uma entidade credenciada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA.
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A Conab se exime da responsabilidade quanto a qualidade, quantidade, prazos e demais
condições previstas neste Edital, que serão de responsabilidade exclusiva do vendedor e
comprador.

12.2. Qualquer entrave operacional ocorrido nesta operação, os envolvidos deverão buscar os
meios legais para a adequada solução.

12.3. Esta operação será realizada com amparo no Regulamento para Operacionalização do
Sistema Eletrônico de Comercialização da Conab-SEC nº 002/2004.

        JOÃO PAULO DE MORAES FILHO                                     ROGÉRIO COLOMBINI
  SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES  COMERCIAIS           DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO

                                          SUPERINTENDENTE                                                                                    DIRETOR  
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Companhia Nacional de Abastecimento-Conab - CONAB 1

14:44

05/11/2009

Relação do Cadastro de Lotes
12/11/2009200900050010

Entregar em:  DE ACORDO COM O ANEXO II

Safra : / 20092008 Qtde : 370.000,0

Banco : Agência :

Lote : 1 P-269-0 MILHO EM GRÃOS A GRANEL
1 KG (GRANEL)
CONFORME ANEXO II

Faturar : GUARABIRAS AVES LTDA

Entregar em:  DE ACORDO COM O ANEXO II

Safra : / 20092008 Qtde : 370.000,0

Banco : Agência :

Lote : 2 P-269-0 MILHO EM GRÃOS A GRANEL
1 KG (GRANEL)
CONFORME ANEXO II

Faturar : GUARABIRAS AVES LTDA

Entregar em:  DE ACORDO COM O ANEXO II

Safra : / 20092008 Qtde : 370.000,0

Banco : Agência :

Lote : 3 P-269-0 MILHO EM GRÃOS A GRANEL
1 KG (GRANEL)
CONFORME ANEXO II

Faturar : GUARABIRAS AVES LTDA

Entregar em:  DE ACORDO COM O ANEXO II

Safra : / 20092008 Qtde : 370.000,0

Banco : Agência :

Lote : 4 P-269-0 MILHO EM GRÃOS A GRANEL
1 KG (GRANEL)
CONFORME ANEXO II

Faturar : GUARABIRAS AVES LTDA

Entregar em:  DE ACORDO COM O ANEXO II

Safra : / 20092008 Qtde : 370.000,0

Banco : Agência :

Lote : 5 P-269-0 MILHO EM GRÃOS A GRANEL
1 KG (GRANEL)
CONFORME ANEXO II

Faturar : GUARABIRAS AVES LTDA

Total  Ofertado : 1.850.000,0

Total Geral : 1.850.000,0


